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INDICAÇÃO 
Nº 031 / 2022 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco 

da Silva Neto, e à Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sra. 

Jêssica Maria Barbosa da Silva, ouvido o Plenário, para que a municipalidade 

viabilize a INSTALAÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA NO BAIRRO DA COHAB, NA 

RUA DE DONA IVONETE (BAR DA CASTANHOLA). 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 15 de março de 2022. 

José Soares de Sousa Júnior 

Vereªdoi::..------

Severi 

Vereador 

Justificativa: 

Moradores daquele trecho da Cohab necessitam de uma caixa d'água 

comunitária, afim de que possam ter o chamado precioso líquido em suas 

casas. É muito importante que a municipalidade providencie este equipamento, 

a fim de que muitas famílias que residem na localidade tenham um regular 

abastecimento d'água, imprescindível para as suas necessidades vitais. 
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